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RESUMO:
Este artigo objetiva analisar a atuação da Comis-

são Interamericana de Direitos Humanos via Relató-
rios Anuais (2019-2022) e as respostas do Brasil, El 
Salvador e México às recomendações sobre milita-
rização da segurança pública e proteção dos direitos 
humanos, tendência regional observada no tempo e 
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espaços delimitados. A análise parte de três categorias: condutas estatais 
sobre segurança pública e direitos humanos, recomendações da Comissão 
e (des)cumprimento por parte dos Estados, que devem promovê-los inde-
pendentemente da natureza jurídica daquelas. O estudo contribui com a 
discussão sobre o papel dos Relatórios Anuais enquanto incumbência da 
Comissão em prol dos direitos humanos na região.

ABSTRACT:
This article aims to analyze the performance of the Inter-American 

Commission on Human Rights via Annual Reports (2019-2022) and the 
responses of Brazil, El Salvador and Mexico to recommendations on the 
militarization of public security and protection of human rights, a region-
al trend observed in time and space delimited. The analysis is based on 
three categories: state conduct on public security and human rights, Com-
mission recommendations and (non)compliance by States, which must 
promote them regardless of recommendations legal nature. The research 
contribute to the discussion on the role of Annual Reports as the Com-
mission’s assignment in favor of protecting human rights in the region.

RESUMEN:
Este artículo tiene como objetivo analizar el desempeño de la Co-

misión Interamericana de Derechos Humanos a través de sus Informes 
Anuales (2019-2022) y las respuestas de Brasil, El Salvador y México a 
las recomendaciones sobre la militarización de la seguridad ciudadana y 
la protección de los derechos humanos, tendencia regional observada en 
el tiempo y el espacio delimitados. El análisis se basa en tres categorías: 
conducta estatal en materia de seguridad ciudadana y derechos humanos, 
recomendaciones de la Comisión y (in)cumplimiento de los Estados, que 
deben promoverlas independientemente de la naturaleza jurídica de las 
recomendaciones. El estudio contribuye a la discusión sobre el papel de 
los Informes Anuales como asignación de la Comisión en favor de la pro-
tección de los derechos humanos en la región.

PALAVRAS-CHAVE:
Comissão Interamericana; Militarização; Relatórios Anuais; Segu-

rança pública.
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INTRODUÇÃO
A América Latina é uma região geopolítica caracterizada por altos 

índices de criminalidade e violência, tanto interpessoal, quanto perpetra-
da pelo Estado em sua atividade de manutenção da ordem pública. Esta é 
uma herança dos períodos de ditaduras militares, vigentes sobretudo en-
tre as décadas de 1960 a 1980, que interfere na situação dos direitos huma-
nos das populações envolvidas e destinatárias dessas medidas estatais. Tal 
fenômeno foi intensificado a partir da segunda metade da última década, 
com a ascensão de líderes comprometidos com a causa da militarização 
da segurança pública em alguns de seus países, com vistas a reduzir os 
altos índices de violência e criminalidade neles observados (Deare, 2019; 
Verdes-Montenegro Escánez, 2019; Diamint, 2022).

Em linhas gerais, a militarização da segurança pública pode ser ca-
racterizada como o processo de intensificação do emprego das Forças Ar-
madas e seu aparato institucional em atividades tradicionalmente desti-
nadas às forças de segurança pública civis – como as polícias –, a exemplo 
da manutenção da ordem pública. Representa um destoar em relação às 
funções para as quais foram constituídas as instituições castrenses respon-
sáveis pela defesa interna da soberania nacional e tem como consequência 
interferências sobre os direitos humanos das populações dos países onde 
ocorre esse fenômeno sócio-político e institucional, em razão da inapti-
dão técnica das Forças Armadas para lidar com situações que devem ser 
ordenadas pelos órgãos vinculados à segurança pública (Verdes-Monte-
negro Escánez, 2022).

Diante desse cenário, a Comissão Interamericana de Direitos Huma-
nos (CIDH), enquanto órgão predominantemente consultivo vinculado 
ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH) com função de 
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recomendar aos Estados a tomada de medidas tendentes a proteger os 
direitos humanos e prevenir eventuais transgressões, elabora Relatórios 
Anuais e específicos sobre a situação dos direitos humanos nos países que 
compõem a América Latina, conforme o art. 41, item “c” da Convenção 
Americana de Direitos Humanos (CADH) e os arts. 58 a 60 do seu Regu-
lamento. Tais relatórios destinam-se a analisar a situação atual dos direi-
tos humanos em cada país, a partir de critérios e setores – a exemplo de 
grupos minoritários, direitos sociais e suas políticas públicas –, e de que 
forma essa conjuntura pode ser aperfeiçoada, a partir do cumprimento 
às recomendações da Comissão, por parte do Estado (González Morales, 
2009), as quais estão lastreadas no art. 41, item “b” da CADH.

Outras atribuições da Comissão são comumente aprofundadas nas 
demais pesquisas, a exemplo dos relatórios e petições contendo casos in-
dividuais de violações a direitos humanos, o que, talvez, se deva ao caráter 
de obrigatoriedade e vinculação destes outros instrumentos jurídicos, em 
comparação com os Relatórios Anuais. Assim, tem-se como problema de 
pesquisa o seguinte questionamento: a suposta não vinculação jurídica 
dos Relatórios Anuais pode ser utilizada como argumento para não aten-
der às recomendações da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
em matéria de redução da militarização da segurança pública nos países 
da região?

Apresenta-se como resposta provisória a proposição teórica: se os 
Relatórios Anuais são uma das incumbências da Comissão Interamerica-
na de Direitos Humanos em prol da maior proteção aos direitos humanos 
na América Latina, objetivo principal de todas as normativas e institui-
ções criadas para tanto, então as recomendações neles constantes devem 
ser seguidas em razão da boa-fé que norteia as relações entre Estados-
-membros, tratados e organismos interamericanos.

Por essas razões, este trabalho tem como objetivo principal analisar 
a atuação da Comissão Interamericana no que se refere à militarização 
da segurança pública e a proteção dos direitos humanos com relação às 
recomendações propostas pela Comissão três países – Brasil, El Salvador 
e México –, via Relatórios Anuais de 2019 a 2022, lapso temporal que en-
globa parte expressiva do processo de militarização da segurança pública 
nesses três países e na região como um todo.

A discussão se mostra relevante na medida em que aborda, interdis-
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ciplinarmente, a complexa relação entre fenômenos da política, do direito 
e dos direitos humanos, mais especificamente entre estes e as políticas de 
segurança pública nos três países mencionados, cuja escolha decorreu do 
fato de que apresentam o fenômeno da militarização das políticas de se-
gurança pública, a despeito de um – México – estar situado na América 
do Norte, outro – El Salvador – na América Central, e outro – Brasil – na 
América do Sul.

Deve-se consignar, com relação ao lapso temporal delimitado, que 
a militarização da segurança pública não constitui fenômeno recente na 
história, na política e na gestão do problema social da violência e crimi-
nalidade na América Latina. Entretanto, e mesmo não havendo unanimi-
dade nesse ponto, observou-se com maior nitidez o referido fenômeno 
sócio-político e ideológico ao período temporal iniciado a partir do ano 
de 2019. Assim, a escolha deste artigo pelo período temporal de 2019 a 
2022 decorre de dois fenômenos que não podem passar despercebidos. O 
primeiro é a ascensão ao poder de Jair Bolsonaro à Presidência do Brasil 
e de Nayib Bukele à Presidência de El Salvador, ambos presidentes com 
discurso tendente à militarização e securitização da gestão do controle 
e enfrentamento à violência e criminalidade, e que buscaram materiali-
zar, no exercício do cargo, essas práticas discursivas (Eugenia Cardinale, 
2021; Succi Júnior; Saint-Pierre, 2021; Cristancho Cuesta; Rivera Andra-
de, 2021, Diamint, 2022).

O segundo é a eleição de Andrés Manuel López Obrador à Presidên-
cia do México, num movimento político-ideológico de tendência maior à 
esquerda progressista, sem, contudo, romper com a militarização da segu-
rança pública que já vinha se desenhando no país por meio das medidas 
implementadas em governos anteriores, e que continuaram sob sua gestão 
durante esse período temporal, a exemplo da criação da Guarda Nacional 
(Hernández; Romero-Arias, 2019; Uribe Bustamante, 2021).

Esses aspectos não devem ser dissociados da relação entre os países e 
as recomendações propostas pela Comissão Interamericana via Relatórios 
Anuais justamente porque muitas recomendações têm caráter igualmente 
político e se destinam a corrigir distorções, desatenções, inobservâncias e 
violações a direitos humanos com os quais esses países se compromete-
ram a respeitar, garantir e concretizar em virtude da concordância com os 
tratados internacionais que regulam a matéria, como a Convenção Ame-
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ricana e documentos e instituições acessórias (Racca, 2016; Fernando 
Vignoles, 2016).

O trabalho está estruturado em três capítulos, de modo que o pri-
meiro aborda as temáticas referentes às atribuições da Comissão, em espe-
cial a de elaborar Relatórios anuais sobre a situação dos direitos humanos 
nos países que compõem o SIDH. O segundo, trata da militarização da 
segurança pública na América Latina, fenômeno que interfere na situação 
dos direitos humanos das populações dos países da região. Já o terceiro, 
realiza uma análise dos Relatórios Anuais elaborados pela Comissão, re-
ferentes aos anos de 2019 a 2022, com relação à situação da segurança 
pública no Brasil, em El Salvador e no México, a fim de verificar como 
se dá tanto a atuação da Comissão, quanto a resposta dos países às suas 
recomendações, bem como apontar possíveis reforços ao cumprimento 
dessas recomendações.

Utiliza-se, portanto, a seguinte metodologia: inicialmente, realiza-
-se uma pesquisa bibliográfica em publicações acadêmicas que versem 
especialmente sobre as funções e atuação da Comissão Interamericana, a 
exemplo dos Relatórios anuais sobre a situação dos direitos humanos nos 
países que compõem a Organização dos Estados Americanos (OEA); bem 
como sobre a militarização da segurança pública na América Latina nos 
últimos anos, nos três países mencionados.

Em seguida, é empreendida uma pesquisa documental nos Relatórios 
Anuais elaborados e publicados pela Comissão Interamericana referentes 
aos anos de 2019 a 2022, oportunidade na qual se analisa o conteúdo das 
recomendações propostas pelo órgão no que diz respeito à situação da 
segurança pública nesses três países ante as políticas setoriais nessa área 
por eles implementadas, além do modo como vêm sendo (des)cumpridas 
essas recomendações. Este último aspecto pode revelar percepções acerca 
da autoridade institucional da Comissão enquanto órgão interamericano 
destinado à proteção dos direitos humanos e de sua concretização nos 
Estados-membros signatários de seus tratados.

Para esta etapa, que se destina a cumprir mais diretamente a intenção 
do trabalho contida no objetivo geral, emprega-se a técnica de análise de 
conteúdo homônima formulada por Laurence Bardin (1977), cuja utilida-
de para o trabalho reside na operacionalidade para analisar documentos 
escritos passíveis de processos de categorização e interpretação dos da-
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dos extraídos a título de resultados qualitativos, a exemplo dos Relatórios 
Anuais da Comissão IDH e suas recomendações.

1. A COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMA-
NOS E OS RELATÓRIOS ANUAIS SOBRE A SITUAÇÃO DOS DI-
REITOS HUMANOS

Abordar a temática dos direitos humanos na América Latina implica 
assumir, de antemão, algumas premissas básicas. A primeira delas reside 
na conciliação que deve ser feita entre a universalidade dos direitos hu-
manos prevista em tratados internacionais que versam sobre a matéria 
e as realidades distintas apresentadas por cada região global, em termos 
socioeconômicos, geopolíticos e culturais. E a segunda, referente a este 
último aspecto, está pautada na consideração dos distintos processos his-
tóricos referentes à relação entre a América Latina e os direitos humanos, 
sistematicamente violados ao longo do decurso de séculos de colonização 
e exploração humana por meio da escravização dos povos originários e 
dos povos trazidos à revelia para o continente – e que continuaram ocor-
rendo, guardadas as devidas ressalvas com relação às diferenças de grau e 
forma de cometimento, as quais decorrem das próprias alterações ocorri-
das na sociedade, sua heterogeneidade em muitos aspectos e, consequen-
temente, sua complexidade.

Deve-se ressaltar, entretanto, que os processos de colonização, ex-
ploração e escravização realizados por outros povos – bem como os mo-
mentos históricos de aguda tensão político-jurídica, como os governos 
ditatoriais militares – não conduzem a uma espécie de determinismo po-
lítico-institucional segundo o qual a região latino-americana estaria fada-
da sempre ao insucesso nas instituições, nos modos de gerir os assuntos 
públicos, e na garantia, proteção e concretização dos direitos humanos 
individuais e coletivos.

Uma constatação disso reside no fato de que a América Latina foi 
protagonista na formulação de diversos dispositivos da Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos (DUDH), adotada em 1948 pela Organi-
zação das Nações Unidas (ONU) e, oito meses antes disso, elaborou a 
Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem, uma espécie de 
antecedente paralela à dita normativa internacional (Sikkink, 2015).

Por outro lado, é inegável que esses componentes históricos têm 
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como ressonância significativa algumas consequências políticas em ma-
téria de organização social e política, como a dificuldade da região em 
contar com períodos longos de estabilidade democrática e políticas pú-
blicas duradouras destinadas a garantir a materialização dos direitos hu-
manos e mesmo a coexistência entre diferentes direitos e deveres, como 
as liberdades e o aparato estatal de segurança destinado à ordem e à paz 
públicas.

Assim, a América Latina é caracterizada, dentre outros fatores, como 
uma região cuja realidade mostra uma série de desigualdades socioeconô-
micas, políticas e culturais, mas cuja atuação internacional, ao menos em 
termos de elaboração de documentos e tratados nesse sentido, é pautada, 
se não num protagonismo, mas, ao menos, na continuidade de uma tra-
jetória de ativismo em matéria de direitos humanos – assuntos que, por 
sua vez, nem sempre agradavam às potências do Norte global, ao menos 
na forma como sugerido pelos países latino-americanos (Sikkink, 2015).

De toda forma, e justamente por essas razões, a região latino-a-
mericana possui uma trajetória político-institucional caracterizada pela 
implementação de órgãos destinados a garantir que os direitos humanos 
previstos em tratados internacionais que regulam a matéria estão sendo 
observados e, mais que isso, concretizados pelos Estados-parte que com-
põem a região e o Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH). 
Este é formado pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) e pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, órgãos que 
integram a OEA, e cujas atribuições estão previstas na Convenção Ame-
ricana de Direitos Humanos (CADH).

Apenas para se ter uma ideia da natureza jurídica da atuação dos 
dois primeiros dois órgãos, a Corte possui uma função predominante-
mente jurisdicional e contenciosa, a despeito de também exercer misteres 
de ordem consultiva que, por sua vez, podem ser vinculantes para os Es-
tados-membros da OEA, signatários dos tratados, justamente pela força 
jurídica dos tratados, pelo princípio da boa-fé no cumprimento de suas 
prescrições, e pelo fato de objetivarem sempre a uma expansão em maté-
ria de direitos humanos e dignidade das pessoas (Ramos, 2022).

Já a Comissão pode ser considerada como um órgão de natureza 
mista, tanto parcialmente jurisdicional, quanto administrativa, sendo res-
ponsável por receber e processar petições que questionam determinadas 
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ações e omissões estatais atentatórias a direitos humanos previstos na 
Convenção Americana e demais tratados internacionais interamericanos 
nessa matéria. A Comissão também elabora relatórios destinados a men-
surar, qualitativamente, o grau de violação aos direitos humanos pelos 
países, e isso em diversas dimensões e áreas, como, apenas para citar 
alguns exemplos, a educação, saúde, moradia, identidade e segurança pú-
blica. Esta possui, inclusive, um relatório temático específico para abor-
dar a temática (Cidh, 2009).

Durante muitos anos, mais especificamente entre 1959, ano de cria-
ção da Comissão Interamericana, e 1979, ano de instauração definitiva 
da Corte Interamericana, a primeira representava o único órgão intera-
mericano institucionalizado destinado a resolver situações de desatenção 
e violação aos direitos humanos. Não é demais lembrar que essas duas 
décadas foram pautadas pela ascensão de governos ditatoriais militares 
em diversos países da região, o que representou um árduo desafio para 
a Comissão, e isso em muitas frentes: desde a sistemática violação de 
direitos humanos perpetradas por esses governos e seus agentes até o des-
respeito à autoridade institucional da Comissão enquanto órgão previsto 
num tratado internacional que contou com a assinatura e concordância 
desses países (González Morales, 2009).

Inclusive, essa recusa de os países governados por ditaduras aten-
derem às solicitações de visitas in loco por parte da Comissão teve como 
uma das consequências o fato de a publicação de Relatórios Anuais pela 
Comissão, uma de suas atribuições previstas conforme seu Estatuto, 
correspondesse à principal forma de atuação, ante a ausência de possi-
bilidades práticas para exercer os demais misteres (González Morales, 
2009, p. 37-38). Na contemporaneidade, mesmo após a criação da Corte 
Interamericana e a força vinculante de suas sentenças, a Comissão ainda 
é o principal órgão, em termos de supervisão geral sobre a situação dos 
direitos humanos na região (Terezo, 2006).

Em conformidade com o que dizem o art. 41, “c” da Convenção 
Americana e os arts. 58 a 60 do Estatuto, a Comissão deve apresentar, 
anualmente, um relatório à Assembleia Geral da OEA, de maneira que 
esse e os demais estudos e relatórios são preparados por serem conside-
rados convenientes e relevantes para o desempenho de suas funções ins-
titucionais. Especificamente quanto ao Relatório Anual, este inclui uma 



Argumenta Journal Law n. 44 - set / dez 2024194

série de informações referentes aos direitos humanos na região e nos paí-
ses em específico, a começar pela análise de sua situação, proposição de 
recomendações sobre medidas necessárias para fortalecer o respeito aos 
direitos humanos – com base no art. 41, “b” da Convenção Americana –, 
bem como uma menção a respeito de eventuais atendimentos ou inobser-
vâncias a recomendações anteriormente formuladas pela Comissão aos 
estados, o que favorece à mensuração de eventual progresso alcançado na 
consecução dos objetivos almejados pelo Sistema Interamericano.

Para além dos Relatórios Anuais gerais referentes à região como um 
todo, faculta-se à Comissão a elaboração de relatórios referentes à si-
tuação dos direitos humanos em países específicos, segundo as mesmas 
informações constantes nos relatórios gerais, mas com as ressalvas refe-
rentes à variedade de fontes de informações consultadas para este fim, e 
ao fato de ser encaminhado ao Estado para que este possa emitir opiniões 
que considere convenientes. Mesmo porque as principais razões que con-
duzem à elaboração de relatórios especiais sobre os países decorrem de 
uma situação de gravidade na violação de direitos humanos, ou mesmo 
por razões institucionais de visitas in loco destinadas a conhecer melhor 
a realidade dos países, criando, com isso, uma aproximação entre a Co-
missão e os países a ela submetidos por força da concordância com os 
tratados de direitos humanos, o que está relacionado ao próprio papel 
institucional da Comissão frente aos países (Terezo, 2006).

Ainda que os Relatórios Anuais não possuam a mesma natureza 
jurídica dos pareceres e relatórios utilizados nos procedimentos jurisdi-
cionais da Corte Interamericana de Direitos Humanos, isso não significa 
dizer, por outro lado, que não sejam relevantes, vinculantes e obrigató-
rios. Da mesma maneira, o fato de os países que compõem o SIDH se-
rem, em sua maioria, democracias, faz com que a situação dos direitos 
humanos na contemporaneidade seja substancialmente diferente daquela 
observada nas décadas iniciais da atuação da Comissão, de maneira que 
os regimes e autoridades eleitas possuiriam plenas condições de proteger 
os direitos por suas próprias instituições nacionais (González Morales, 
2009, p. 39-41).

Bem se vê que este entendimento está longe de constituir plena cor-
respondência com a realidade fática dos direitos humanos na região, ra-
zão pela qual, inclusive, a elaboração dos Relatórios Anuais continua ten-
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do significância em certas circunstâncias, e este papel é reafirmado pela 
própria Comissão durante seus Relatórios (González Morales, 2009). Tal 
sucesso depende, é verdade, de os Estados signatários dos tratados inte-
ramericanos em matéria de direitos humanos no sentido corresponderem 
às expectativas – e, mais que isso, às obrigações – referentes à proteção e 
garantias dos direitos humanos, a partir do cumprimento das recomenda-
ções propostas pela Comissão nesses Relatórios Anuais1.

Assim, as recomendações da Comissão Interamericana por intermé-
dio de seus Relatórios anuais não se prestam a ser meros aconselhamentos 
e admoestações morais sobre práticas institucionais de obrigatoriedade e 
vinculação dispensáveis, entendimento equivocado a respeito de uma sé-
rie de atribuições e instrumentos associados à Comissão (Racca, 2016). 
Na realidade, em virtude da boa-fé que deve nortear as relações entre os 
estados e tratados em matéria de direitos humanos, não se pode argumen-
tar nessa linha para se eximir de cumprir com o que se recomenda pela 
Comissão, mesmo porque este órgão objetiva uma maior e melhor forma 
de concretizar os direitos humanos na região, finalidade que passa pelo 
atendimento às recomendações também constantes nos Relatórios Anuais 
(Fernando Vignoles, 2016).

É fato que não há previsão normativa para a consequência da 
inobservância das recomendações previstas nos Relatórios Anuais, muito 
embora haja um efeito jurídico indireto de possível uso das recomendações 
não cumpridas como evidências aptas a conduzir à instauração de outro 
procedimento de julgamento internacional do Estado, que acarreta sua 
submissão à recomendação ignorada. Por outro lado, em reafirmação ao 
que se disse anteriormente, não se deve esperar que os estados signatários 
de um tratado de direitos humanos cumpram com o acordado somente 
temendo eventual sanção – ainda que, forçoso reconhecer, seja o mais 
natural, considerando a força da pressão política para sua atuação em 
maior conformidade com o modelo de garantia dos direitos humanos 
(Ramos, 2022).

Desta maneira, considerando que o objetivo da Convenção Ameri-
cana e seus órgãos instituídos é a máxima concretização possível dos di-
reitos humanos, o que inclui sua observância, respeito e estabelecimento 
de meios e garantias para sua realização aos indivíduos, observa-se que 
as recomendações propostas nos Relatórios Anuais cumprem parte desse 
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papel, tal como ocorre com os demais mecanismos, a exemplo dos pare-
ceres, petições e relatórios à Corte Interamericana.

Inclusive, é possível levantar que a realização de estudos anuais 
sobre os países que compõem a região apresenta a vantagem de favo-
recer a uma atualização constante da situação dos direitos humanos nes-
ses estados-membros, o que se mostra fundamental para a resolução dos 
problemas concernentes a temas como direito à vida, saúde, educação, 
identidades culturais e também a integridade e liberdade, estes últimos 
pontos próximos da segurança pública enquanto direito dos indivíduos e 
dever do Estado – ainda que não expressamente previsto dessa forma nas 
normativas internacionais, como destacou a Comissão em seu Relatório 
temático sobre segurança pública (Cidh, 2009, p. ix-x) – e enquanto área 
da administração pública nacional suscetível de violar direitos humanos, 
sobretudo quando reforçado seu componente militarista e securitário. É o 
que se busca discutir no capítulo a seguir.

2. MILITARIZAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA NA AMÉRICA LATINA E DIREITOS HUMANOS

Ao estudo sobre a militarização da segurança pública na América 
Latina, é imprescindível, de início, distinguir as terminologias passíveis 
de utilização indiscriminada e alternativa que correspondem a fenômenos 
e consequentemente a conceitos que se referem a situações diferentes. A 
presença militar no histórico político-institucional dos países da região 
ao longo das décadas de formação nacional é um fato incontestável, res-
tando, portanto, averiguar quais momentos históricos e quais fenômenos 
específicos caracterizam o que se convencionou chamar de militarização 
da segurança pública e quais, ao contrário, correspondem ao conceito de 
militarismo.

O militarismo é a propensão institucional ideológica a instaurar va-
lores militares no desenvolvimento da vida social e política, como a cul-
tura organizacional, a linguagem e a disciplina às diferentes áreas da vida 
civil, a fim de refundar a sociedade a partir do predomínio do ethos mi-
litar, por assim dizer, sobre o político, o que corresponde ao período his-
tórico das ditaduras militares que governaram diversos países da região, 
sobretudo durante as décadas de 1960 a 1980. Já a militarização, atribuída 
à categoria de consequência do militarismo, por ser observada nos paí-
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ses que passaram por regimes militares, corresponderia a um processo 
de intensificação sociopolítica da presença militar e sua atuação em áreas 
tradicionalmente conferidas aos órgãos civis responsáveis pela concreti-
zação dos direitos individuais e coletivos, como a atividade político-ad-
ministrativa, garantia da segurança pública, ou mesmo o enfrentamento a 
crises sanitárias, a exemplo da pandemia por Covid-19, assistência social 
e até educação (Verdes-Montenegro Escánez; Rodríguez-Pinzón, 2020; 
Diamint, 2022; Tickner, 2022).

Ressalva-se que as Forças Armadas não são incompatíveis com o re-
gime democrático de governo, mesmo porque as instituições castrenses 
possuem, em tese, um papel de garantir os elementos que tradicional-
mente são apontados como integrantes de uma democracia, a exemplo 
do exercício da cidadania e participação nas decisões coletivas, o que, é 
verdade, exige a adoção de uma visão multidimensional e pouco ortodoxa 
a respeito da relação entre Forças Armadas e democracias, especialmente 
no âmbito latino-americano (Menezes; Espinoza, 2021).

Também a participação das Forças Armadas em atividades de segu-
rança pública é possível, desde que limitada ao máximo, visto que o trei-
namento recebido está voltado a derrotar o inimigo, e não à proteção de 
civis, o que é próprio da formação profissional dos entes policiais, razão 
pela qual o emprego das Forças Armadas para o controle de distúrbios 
internos deve ser excepcional e restrito, conforme decidido pela Corte In-
teramericana de Direitos Humanos (2006, p. 42). Em não atendimento a 
essas recomendações, resta caracterizada uma violação oblíqua, indireta à 
Convenção Americana de Direitos Humanos.

Deve-se consignar, ainda, que a militarização da segurança pública 
nas recentes e atuais democracias latino-americanas, por exemplo, decor-
re, via de regra, de um chamado, por assim dizer, da autoridade civil elei-
ta para ocupar o cargo de chefia do Poder Executivo nacional (Diamint, 
2022), num gesto que pode demonstrar uma variedade de causas e sinto-
mas referentes à situação da democracia e das concepções das populações 
nacionais com relação à forma de gestão da coisa pública.

É por esse motivo que se costuma apontar como motivações para a 
militarização da política e da segurança pública, para além da “crise de 
identidade ou de missão” das Forças Armadas, a debilidade democrática, 
a desconfiança com o sistema político, a indignação com a situação 
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econômica do país, o desgaste da corrupção político-econômica e a 
impunidade com os altos índices de violência e criminalidade observados 
em boa parte dos países latino-americanos (Verdes-Montenegro Escánez, 
2019; Carrión Mena, 2019; Robledo Hoecker, 2023).

Por razões igualmente histórico-políticas e institucionais, creditou-
-se às Forças Armadas um papel interventor que permanece incutido no 
imaginário popular e político das democracias latino-americanas, razão 
pela qual esses órgãos, autoridades e funcionários são, com frequência 
– sobretudo em momentos de crises sociais mais perceptíveis –, requisi-
tados a desempenhar, para além de suas funções originárias, tarefas para 
as quais não estão habituados e especializados a atuar. Isto pode interferir 
negativamente na situação dos direitos humanos dos indivíduos e grupos 
dos países nos quais o processo se dá, em virtude do modelo de formação 
castrense baseado numa lógica de guerra que, por ser próprio das noções 
de soberania e defesa interna e externa das fronteiras nacionais, não se 
amolda adequadamente, como esperado, ao enfrentamento da violência e 
da criminalidade (Succi Júnior; Saint-Pierre, 2021).

Reforça-se, assim, a concepção que se tem sobre a ideologização da 
segurança pública, isto é, a sua suscetibilidade de servir à elaboração e 
utilização de discursos destinados a angariar apoio político-eleitoral e a 
ascensão ao poder de autoridades civis entusiastas do reforço securitário 
e militarizado da atividade política e da elaboração de políticas públicas 
na área da segurança pública (Tapia Pérez, 2013). E, não obstante os dois 
termos – securitização e militarização – estejam interligados em algum 
grau, por considerarem a segurança pública um fim em si mesmo, deve-se 
apontar suas diferenças, a fim de favorecer a uma análise mais detida do 
segundo fenômeno.

Assim, entende-se por securitização o processo segundo o qual as 
complexidades sociais e as crises multidimensionais – de ordem políti-
ca, econômica, social, institucional e/ou jurídica – são transformadas em 
elementos a serem solucionados por órgãos destinados a garantir a se-
gurança pública, com todo o ideário e a discursividade que lhe é ineren-
te. Assim, lança-se mão do uso de recursos próprios do medo, repressão, 
autoritarismo, paulatina mitigação de direitos e liberdades básicas e ex-
cepcionalização do regime político democrático e garantias jurídicas, em 
razão da percepção popular de insegurança objetiva e subjetiva. Ao passo 
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que a militarização, decorrente dessa perspectiva securitária, representa-
ria a colmatação de uma lacuna política, administrativa e de governo com 
relação à sua incapacidade de proteger e garantir direitos por meio de 
políticas públicas calcadas na governança democrática civil da segurança 
pública, recorrendo-se, pois, ao efetivo e às instituições castrenses (Nate-
ras Gonzáles; Valencia Londoño, 2020; Luque Juárez; Payá Santos; Arenas 
Morales, 2023).

Frise-se que essa utilização discursiva da segurança pública com 
objetivos bem definidos e determinados não é recente, e se encontra na 
gênese da própria securitização e militarização implementada pelos go-
vernos ditatoriais que exerceram o poder na América Latina sob a égide 
da Doutrina da Segurança Nacional. Esta representou uma transposição, 
à região, do ideário político e ideológico próprio dos Estados Unidos da 
América no auge da Guerra Fria, caracterizado justamente pelo reforço 
no componente militar nacional, não apenas em termos quantitativos, 
mas com relação à presença nas atividades antes gerenciadas apenas pelos 
civis, muito embora, a despeito desse nexo causal histórico, por assim di-
zer, os processos recentes de militarização guardem ressalvas com relação 
ao que se observava naquele período (Pion-Berlin; Acácio, 2020).

De toda forma, não sem razão, aponta-se que, a despeito de nenhum 
governo, independentemente do espectro político adotado, poder dispen-
sar a observância e o reforço na segurança pública – que, na realidade, 
corresponde à proteção dos interesses, bens, direitos e integridade dos 
indivíduos –, o fato é que os governos conservadores estão mais aproxi-
mados da ideia de reforço na securitização e militarização da segurança 
pública, em razão, dentre outras, da ideia de manutenção da ordem (Car-
vajal Martínez, 2010; Verdes-Montenegro Escánez, 2019). Há, é verdade, 
a situação Venezuela como exceção do continente a essa correlação, ainda 
que corresponda a um fenômeno diferente, o da “militaridade” (Diamint, 
2022), o qual, a despeito de sua importância, não será tratado neste tra-
balho, por razões de escolhas metodológicas voltadas a uma maior com-
preensão da abordagem específica escolhida, referente à militarização.

Assim, apesar de o processo de militarização da segurança pública 
não constituir um fenômeno recente na realidade dos países latino-ameri-
canos e apesar de não depender, necessariamente, de uma ideologia espe-
cífica (Diamint, 2022), o fato é que a militarização da segurança pública é 
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influenciada por contingências e circunstâncias político-ideológicas con-
textuais, inclusive de caráter autoritário e mais conservador que democrá-
tico e progressista (Fuentes Saavedra, 2011; Carrión Mena, 2019).

Portanto, não é sem razão que se aponta o período correspondente 
à segunda metade de 2018, por exemplo, como uma espécie de marco no 
qual o fator militar passa a adquirir um maior protagonismo na política e 
na tomada de uma série de medidas administrativas na América Latina, 
o que tem como possíveis fatores a eleição do candidato ex-militar Jair 
Bolsonaro à Presidência do Brasil e a formação de seu gabinete ministerial 
repleto de ex-integrantes das forças repressivas do Estado (Verdes-Mon-
tenegro Escánez, 2019; Succi Júnior; Saint-Pierre, 2021), bem como a 
criação da Guarda Nacional no México (Hernández; Romero-Arias, 2019; 
Uribe Bustamante, 2019) e, posteriormente, a eleição de Nayib Bukele à 
Presidência de El Salvador, contando com a instauração de um estado de 
exceção em março de 2022 que culminou com uma série de encarcera-
mentos, muitos deles apontados como injustos (Verdes-Montenegro Es-
cánez; Rodríguez-Pinzón, 2020; Diamint, 2022).

É fato que não se costuma abordar com profundidade a temática da 
relação existente entre aspectos político-ideológicos e a militarização da 
segurança pública na região (Holland, 2013), o que, entretanto, não nega 
sua existência e visualização. Ademais, a esse respeito, é importante res-
saltar que a militarização não deve ser compreendida e mensurada ape-
nas segundo critérios quantitativos, uma vez que, por exemplo, segundo o 
Global Militarization Index (GMI), os principais critérios para mensurar o 
nível de militarização de um país residem, dentre outros, no investimento 
militar em pessoal e armamento, ao passo que as investigações teóricas, 
de fundo qualitativo, enfatizam o emprego das Forças Armadas em ativi-
dades próprias da segurança pública civil ou de outras áreas da adminis-
tração, como a própria deliberação política (Morales Rosas; Pérez Ricart, 
2014).

A interferência das Forças Armadas nas atividades de segurança 
pública, que, como dito, decorre de um chamado, por assim dizer, da 
autoridade civil eleita, tem como principais motivações os altos índices 
de violência e criminalidade que fazem da América Latina a região mais 
perigosa para se viver no mundo (Insight Crime, 2023; Iep, 2023; Uno-
dc, 2023), em razão do alto número de crimes contra a vida, sobretudo 
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homicídios, além do narcotráfico e do crime organizado, outras mazelas 
que assolam a segurança na região e consequentemente a confiança nas 
instituições democráticas e nos órgãos aos quais se atribui o mister de 
controlar a criminalidade segundo níveis tolerados, visando a garantia de 
direitos individuais e a coesão do tecido social (Cidh, 2009).

Ao agirem desse modo, as autoridades políticas eleitas parecem 
crer que a noção conflitiva, própria da concepção de guerra que integra 
o modelo de formação e capacitação profissional das Forças Armadas e 
imprimem esses caracteres na instituição enquanto tal, pode favorecer à 
redução dos índices de violência e criminalidade pelo enfrentamento im-
placável a esses problemas sociais, mesmo que isso custe a inobservância 
– para não dizer descumprimento – de direitos humanos estabelecidos em 
normas nacionais e em tratados internacionais, o que se mostraria útil por 
atingir resultados positivos em termos coletivos, ainda que, como dito, às 
expensas de liberdades que, sob suas óticas, são facilmente restringíveis.

Não é sem razão, portanto, que se estuda uma relação de causalidade 
entre a militarização da segurança pública e interferências negativas nos 
direitos humanos, o que estaria diretamente vinculado tanto ao histórico 
traumático da América Latina com relação às violações sistemáticas de 
direitos humanos durante os períodos ditatoriais militares, quanto ao mo-
delo de formação dessas instituições castrenses, responsáveis pela defesa 
da soberania nacional, diferentemente da manutenção da ordem e da paz 
públicas a nível interno, o que compete às instituições sujeitas, ao menos 
em tese, a um maior controle civil, como os órgãos de segurança pública 
(Arana Aguilar; Ramírez González, 2018; Arbeláez Villegas, 2023; Rob-
ledo Hoecker, 2023).

É justamente por esse motivo, referente às violações de direitos hu-
manos decorrentes das práticas institucionais que caracterizam o proces-
so de militarização da segurança pública, que a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos manifesta sua preocupação, tanto nos Relatórios 
específicos de cada país, quanto por meio dos Relatórios Anuais gerais 
sobre a situação dos direitos humanos na região, os quais indicam, aos 
países-membros do Sistema Interamericano, recomendações em compa-
tibilidade com os parâmetros internacionais interamericanos a respeito de 
uma segurança pública não securitizada e não militarizada, mas de acordo 
com os preceitos da democracia, do Estado de direito e dos direitos hu-



Argumenta Journal Law n. 44 - set / dez 2024202

manos, a fim de não violar a Convenção Americana e os direitos humanos 
nela previstos e consagrados.

Assim, por exemplo, é que a Comissão, em seu Relatório temático 
sobre segurança cidadã2 – assim denominada para distingui-la da segu-
rança voltada ao Estado e não à pessoa humana – e direitos humanos, 
destacou que se trata uma das dimensões da segurança humana multidi-
mensional, razão pela qual envolve a inter-relação de múltiplos atores, 
condições, fatores, políticas e programas dos governos. Nisto se insere, 
como não poderia ser diferente, uma ampla conjuntura política, ideológi-
ca, social, cultural, econômica e jurídica, a qual não pode se desapartar da 
perspectiva dos direitos humanos, sobretudo na forma como compreendi-
da e adotada pelos tratados internacionais que regulam a matéria, subscri-
tos pelos países-membros do Sistema Interamericano (Cidh, 2009).

É por essas razões que políticas de segurança pública devem se 
atentar aos direitos humanos e fundamentais estabelecidos e relacionados 
com a segurança pública, como as liberdades, a privacidade, a dignidade 
e a participação, a fim de não consistir numa atuação estatal implacável 
no enfrentamento e controle – “luta”, “combate”, “guerra”, no jargão dis-
cursivo securitizado e militarizado – dos índices de violência e crimina-
lidade existentes nos países da região. Essas debilidades institucionais, 
inclusive, e sobretudo a intensificação das Forças Armadas nacionais nas 
atividades de segurança pública, correspondem a um dos principais de-
safios enfrentados por essa área setorial da vida individual e coletiva na 
América Latina, consoante a Comissão, o que se encontra em descompas-
so com as obrigações internacionais assumidas pelos Estados da região 
(Cidh, 2009).

Mais recentemente, nos dois últimos planos estratégicos elabora-
dos pela Comissão – o que corresponde ao período dos anos de 2017 a 
2021 e de 2023 a 2027, respectivamente –, visando a um fortalecimento 
da cultura de proteção e garantia dos direitos humanos da região, esta-
beleceu-se como algumas das metas, planos e objetivos dos países que 
integram o Sistema Interamericano a redução da participação militar em 
atividades voltadas à garantia da segurança pública enquanto direito in-
dividual e coletivo e dever do Estado, dadas as vulnerações a direitos 
humanos decorrentes do enfrentamento implacável à criminalidade e à 
violência realizado pelas instituições castrenses (Cidh, 2017, pp. 25-27 e 
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40-41; Cidh, 2023b, p. 24-25). Também se evidenciou a necessidade de 
ampliar o alcance das recomendações aos Estados, proferidas, dentre ou-
tros instrumentos, por meio dos Relatórios Anuais (Cidh, 2017, p. 22-23), 
os quais não apenas beneficiam as pessoas individualmente, mas influem 
em todo o país que recebe as recomendações e deve cumpri-las, em prol 
de uma maior promoção dos direitos humanos (Cidh, 2023b, p. 21), o 
que constitui objetivo primordial dos tratados e órgãos responsáveis pela 
matéria em âmbito interamericano.

Importa, pois, verificar como a Comissão vem atuando por meio dos 
Relatórios Anuais contendo recomendações aos países da América Latina 
com relação ao tema da militarização da segurança pública, que ostenta 
feições regionais, e cuja relevância para os direitos humanos não pode 
ser relegada a um plano de subsidiariedade nas análises sobre a situação 
dos direitos humanos no continente, tampouco na prática político-admi-
nistrativa dos governos nacionais da região, independentemente de sua 
natureza jurídica, dada a primazia dos direitos humanos sobre qualquer 
argumento de ordem formalística jurídico-normativa.

3. COMISSÃO INTERAMERICANA, MILITARIZAÇÃO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DIREITOS HUMANOS NO BRASIL, EL 
SALVADOR E MÉXICO (2019-2022)

Esta etapa do trabalho tem por objetivo analisar a atuação da Co-
missão Interamericana de Direitos Humanos, por meio de seus Relatórios 
Anuais referentes aos anos de 2019 a 2022, com relação às recomendações 
dirigidas aos países do Brasil, El Salvador e México em matéria de mili-
tarização da segurança pública e sua relação com a proteção de direitos 
humanos, bem como o seu (des)cumprimento parcial ou total por parte 
desses países. Entretanto, antes de se iniciar a investigação propriamente 
dita, cumpre reafirmar postulados metodológicos adotados pelo trabalho 
e detalhá-los, especialmente os que se referem à escolha dos países, o lap-
so temporal dos Relatórios Anuais a serem analisados e a própria escolha 
dos Relatórios Anuais ao invés de outros instrumentos jurídicos de com-
petência da Comissão.

No que tange à escolha dos países, torna-se imperioso destacar, de 
antemão, que abordagens temáticas referentes aos direitos humanos na 
América Latina não podem cair na armadilha da generalidade que sói 



Argumenta Journal Law n. 44 - set / dez 2024204

ocorrer, em razão da própria concepção tradicional sobre esses assuntos. 
Assim, trabalhar com aspectos referentes a esta região implica assumir, 
de plano, a premissa da heterogeneidade das realidades sociais e políticas 
vivenciadas em cada um dos países que a compõem (Deare, 2019). No 
entanto, a despeito das singularidades de cada país e local, determinados 
fenômenos sócio-político e institucionais acabam tomando proporções 
maiores, passando, pois, a ostentar feições regionais, a exemplo da mili-
tarização da segurança pública (Verdes-Montenegro Escánez; Rodrígue-
z-Pinzón, 2020), razão pela qual se aborda a temática com enfoque regio-
nal, ainda que, é verdade, se possa distinguir as situações observadas nos 
diferentes países que integram a América Latina.

No caso deste trabalho, portanto, a escolha por Brasil, El Salvador 
e México deveu-se ao fato de que cada um dos países faz parte de uma 
sub-região, por assim dizer, da América Latina – América do Sul, Amé-
rica Central e América do Norte, respectivamente –, o que não impediu 
a visualização da militarização da segurança pública em ambos, dada a 
sobredita feição regional do fenômeno, como observado no referencial 
teórico apresentado no capítulo anterior.

Em relação ao lapso temporal delimitado, constante na seleção dos 
Relatórios Anuais proferidos pela Comissão em referência aos anos de 
2019 a 2022, a justificativa apresentada igualmente se relaciona com a 
militarização da segurança pública, tida por reforçada a partir deste ano 
– ainda que, é verdade, não haja um consenso definitivo sobre um úni-
co marco histórico-temporal e cronológico nessa matéria –, o que, a seu 
turno, se deve à ascensão, ao Poder Executivo nacional desses países, de 
figuras presidenciais com discurso securitizado e militarizado, a despeito 
de suas divergências ideológicas, a saber, Jair Bolsonaro, Nayib Bukele e 
Andrés Manuel López Obrador, respectivamente, como igualmente abor-
dado anteriormente.

Por último, no que toca à escolha dos Relatórios Anuais, e não outros 
instrumentos jurídicos de incumbência da Comissão Interamericana, a 
explicação para tal opção metodológica reside no fato de que as demais 
atribuições e instrumentos de competência da Comissão – a exemplo dos 
Relatórios, Opiniões e Pareceres relacionados a Petições envolvendo casos 
concretos de violação aos direitos humanos – são trabalhados com maior 
profundidade em pesquisas teóricas em comparação com os Relatórios 



Argumenta Journal Law n. 44 - set / dez 2024 205

Anuais que analisam a situação dos direitos humanos em cada país.
Estes, todavia, têm a vantagem de atualizá-la e favorecer a uma inves-

tigação sobre eventual (des)cumprimento parcial ou total das recomenda-
ções por parte dos estados, o que pode revelar, ainda, percepções acerca 
da autoridade institucional da Comissão enquanto órgão responsável por 
promover a proteção aos direitos humanos, independentemente da natu-
reza jurídica de caráter não vinculante – em sentido formal, jurídico e es-
trito – ostentada pelos Relatórios Anuais, cuja força de cumprimento re-
pousa justamente na concordância dos Estados signatários às prescrições 
dos tratados internacionais em matéria de direitos humanos, aos quais 
não devem ser levantadas alegações voltadas a minimizar sua relevância.

Com relação à análise do conteúdo dos referidos Relatórios Anuais, 
emprega-se a técnica homônima elaborada por Laurence Bardin (1977), 
que consiste, basicamente, em três etapas principais: (i) a pré-leitura, que 
conta com a seleção dos documentos a serem analisados conforme crité-
rios temáticos estabelecidos; (ii) a codificação das informações; e (iii) a 
categorização dessas informações extraídas dos textos dos documentos 
analisados, isto é, a junção desses elementos em conjuntos por razões de 
similaridade e pertinências temáticas.

No caso deste trabalho, a categorização diz respeito a três itens em 
especial: (1) as atitudes estatais que motivaram as preocupações e reco-
mendações por parte da Comissão Interamericana; (2) a análise da si-
tuação pela Comissão e a proposição das recomendações; (3) a resposta 
estatal de ação ou omissão frente às recomendações, ou seja, seu (des)
cumprimento total ou parcial. Tais informações estão contidas no quadro 
abaixo, criado para favorecer à análise dos dados.

Quadro 1 – Militarização da segurança pública, direitos humanos e 
Relatórios Anuais da Comissão Interamericana com relação ao Brasil, El 
Salvador e México (2019-2022)
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continua.
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Como se depreende da tabela, o México é, dentre os três países ana-
lisados, o que permite uma maior observação e investigação a respeito do 
(des)cumprimento das recomendações propostas pela Comissão nos Re-
latórios Anuais elaborados e publicados entre os anos de 2019 a 2022, em 
virtude de possuir um Relatório específico sobre a situação dos direitos 
humanos no país publicado em 2015 – o que só veio a acontecer no Brasil 
e em El Salvador em 2021.

A começar por esse país, os dados extraídos dos Relatórios Anuais, 
resumidos no quadro acima, indicam que o Estado mexicano não vem 
cumprindo as recomendações da Comissão referentes à redução da mi-
litarização da segurança pública no país, reiterando, anualmente, a pen-
dência de resolução desta problemática que assola os direitos humanos do 
país. Isso porque, nas palavras da Comissão, essa intensificação das Forças 
Armadas em atividades próprias da segurança pública, tanto na região em 
geral, quanto no país, vem acompanhada de violência e graves violações a 
direitos humanos (Cidh, 2015, p. 63), o que chega a constituir, no México, 
um “estado de exceção de fato” (Cidh, 2023a, p. 599-600).

Em El Salvador, por sua vez, no Relatório Anual de 2019, a Comissão 
inicia sua análise sobre a situação dos direitos humanos no país naquele 
período saudando a priorização da segurança pública e a redução signi-
ficativa no número de homicídios, sem deixar de reconhecer, no entanto, 
a impunidade com relação às mortes perpetradas por agentes estatais no 
exercício de funções ligadas à segurança pública (Cidh, 2020, p. 348). Essa 
melhoria na percepção de segurança no país está relacionada, segundo o 
Estado salvadorenho, ao Plano de Controle Territorial, o qual, segundo a 
Comissão, não é transparente e participativo, apesar de sua dita e aparente 
eficiência com relação à diminuição da criminalidade e violência inter-
pessoal no país (Cidh, 2021a, p. 467-468), que é paralela ao incremento no 
rigor punitivo estatal decorrente do estado de exceção adotado em março 
de 2022, sintoma nítido da militarização da segurança pública no país, em 
franca oposição à perspectiva de proteção e garantia aos direitos humanos 
(Cidh, 2023a, p. 543-546).

Destaca-se que, em resposta ao projeto que resultou no Relatório so-
bre a situação dos direitos humanos em El Salvador, o Estado salvadore-
nho negou que haja em curso um processo de militarização das políticas 
de segurança pública, com base no argumento de que as Forças Armadas 
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apenas desempenham um apoio nas atividades que incumbem, segundo 
as leis nacionais, às polícias civis (Cidh, 2021c, p. 26-27). Isto, no entanto, 
não foi suficientemente convincente à Comissão, que, como visto no qua-
dro, recomendou ao país alterações normativas e estruturais com o fito de 
reduzir a presença militar nas tarefas de segurança pública nacionais, o 
que se encontra pendente de cumprimento.

Com relação ao Brasil, a militarização da segurança pública é en-
fatizada com maior destaque no Relatório sobre a situação dos direitos 
humanos no país referente ao ano de 2021. Nos Relatórios Anuais profe-
ridos entre 2019 e 2022, como visto no quadro acima, a menção é maior 
à criminalidade e violência interpessoal, bem como às abordagens poli-
ciais realizadas em desconformidade com os parâmetros interamericanos 
em matéria de direitos humanos, que resultam em mortes, sobretudo em 
conflitos urbanos, mais precisamente em áreas marginalizadas, como as 
favelas do estado do Rio de Janeiro.

No entanto, é possível que haja, nesse contexto, resquícios da mili-
tarização da segurança pública, o que não é olvidado pelo Relatório espe-
cífico do país publicado em 2021, quando este menciona “o incremento 
de medidas inspiradas na doutrina da segurança nacional, que pode ser 
registrada pelo uso cada vez mais frequente de técnicas, treinamentos 
e equipamentos militares na segurança pública [...] baseado na ideia de 
‘guerra’” (Cidh, 2021b, p. 103-104), considerando-se a excepcionalidade e 
provisoriedade que devem nortear o emprego das Forças Armadas, o que 
é recomendado pela Comissão (Cidh, 2009) para as situações gerais nos 
países da região, apesar de, no caso brasileiro, haver uma tendência de edi-
ção de decretos de Garantia de Lei e Ordem (GLO) na média quantitativa 
de quase cinco por ano, durante quase três décadas correspondidas entre 
os anos de 1992 a 2019 (Cidh, 2021b, pp. 122 e 127).

Não obstante, apesar de as recomendações serem relativamente re-
centes, posto que proferidas no âmbito do Relatório específico do país 
em 2021, observa-se, desde já, a pendência de cumprimento por parte 
do Estado brasileiro às proposições da Comissão com relação à redução 
da militarização da segurança pública e também a uma readequação nas 
políticas referentes às atividades policiais no enfrentamento da violência e 
criminalidade, repetindo o que fizeram El Salvador e México.

Torna-se imperioso retomar algumas discussões realizadas desde 
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o início do trabalho, a respeito da força de cumprimento dos Relatórios 
Anuais, o que se relaciona com a autoridade institucional da Comissão In-
teramericana enquanto órgão destinado a promover a proteção e garantia 
dos direitos humanos na região, o que implica fazê-lo em cada Estado-
-parte que concordou com as obrigações previstas nos tratados interna-
cionais nessa matéria, a exemplo da Convenção Americana e seus órgãos 
instituídos, como a própria Comissão e suas atribuições, dentre as quais se 
encontra a elaboração de Relatórios Anuais contendo recomendações de 
aperfeiçoamentos à situação dos direitos humanos nesses países.

Em primeiro lugar, deve-se ressaltar as vantagens conferidas pela ela-
boração e publicação de relatórios anuais contendo informações sobre a 
situação dos direitos humanos em cada um dos países da América Latina, 
o que permite aos governos uma constante revisão, atualização e melhora-
mento nas suas políticas transversais que afetam os direitos humanos. Os 
Relatórios Anuais da Comissão desempenham um papel de cooperação 
consultiva, como é mister inerente ao órgão, com os países, permitindo 
que os direitos humanos na região tenham sua promoção cada vez mais 
efetivada se os Estados cumprirem com as recomendações propostas pela 
Comissão, uma vez que esta árdua tarefa não pode dispensar a via de mão 
dupla. De toda forma, ante a ausência de ações político-administrativas 
por parte dos países aos quais são sugeridas melhorias, resta evidente que 
a Comissão cumpre seu papel institucional ao atualizar os países e suas 
instituições, a imprensa, as organizações da sociedade civil e a opinião 
pública a respeito do que neles se passa com relação aos direitos humanos.

Em segundo lugar, não deve ser aventada a possibilidade de relega-
ção a segundo plano das recomendações constantes nos Relatórios sob a 
alegação jurídico-normativa formalística e técnica de que tal atribuição da 
Comissão não possui força vinculante direta, como, por exemplo, Parece-
res submetidos à Corte Interamericana para julgamento de violações con-
cretas a direitos humanos em casos específicos. Este entendimento, além 
de confundir diferentes instrumentos caracterizados por distintas natu-
rezas jurídicas, mitiga a relevância dos Relatórios Anuais para a própria 
gestão política e democrática dos problemas que interferem nos direitos 
humanos nos países e, consequentemente, na região, não passando, pois, 
de uma escusa injustificada destinada à manutenção de escolhas políticas 
e medidas estatais motivadas por razões igualmente políticas, econômicas 
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e ideológicas, as quais não resistem ao exame aprofundado realizado pela 
Comissão em seus relatórios anuais.

Em terceiro lugar, deve-se ressaltar que os Estados, ao tornarem-se 
signatários dos tratados interamericanos em matéria de direitos humanos, 
concordam com suas disposições, por se presumir serem fomentadoras da 
garantia e concretização dos direitos humanos individuais e coletivos, de 
observância obrigatória por esses países. Logo, as recomendações conti-
das nos Relatórios Anuais da Comissão devem ser seguidas em virtude da 
boa-fé que deve nortear as relações entre Estados que integram o Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos e os tratados e organismos por este 
previstos e mantidos, independentemente de a natureza jurídica não pos-
suir vinculação direta e obrigatória. Mesmo porque, ainda que ausente 
previsão normativa explícita para o não cumprimento das recomenda-
ções, estas não se prestam a ser meros aconselhamentos e admoestações 
morais, e sim a proposição de uma maior e melhor forma de concretizar 
os direitos humanos na região, finalidade que passa, como dito, pelo aten-
dimento às recomendações por parte dos Estados.

Por essas razões, considera-se que a autoridade institucional da Co-
missão Interamericana enquanto órgão destinado a promover os direitos 
humanos na região não se encontra questionada, tampouco desrespeita-
da, mesmo com as pendências de cumprimento por parte dos Estados, ao 
menos do Brasil, El Salvador e México, no que diz respeito à militarização 
da segurança pública em cotejo com os direitos humanos. Afirma-se isso 
porque, a despeito dessa situação de não cumprimento das recomenda-
ções, os Estados realizam, sim, modificações normativas e estruturais com 
base no que é proposto pela Comissão, como observado nas discussões 
anteriores. Não o fazem, entretanto, a nível de suficiência conforme os 
padrões interamericanos adotados pelo Sistema Interamericano, transmi-
tidos pela Comissão em seus Relatórios anuais, específicos e temáticos, 
bem como pelos demais órgãos e instrumentos previstos pela Convenção 
Americana para a promoção dos direitos humanos na região. Do que de-
corre a constatação de que os países precisam seguir, com mais afinco ain-
da, as disposições interamericanas a respeito dos direitos humanos, esfor-
çando-se para atender às recomendações. Em outras palavras, “o futuro 
do Sistema Interamericano de Direitos Humanos é doméstico” (Resende, 
2019).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este trabalho realiza uma análise da atuação da Comissão Intera-

mericana de Direitos Humanos via Relatórios Anuais referentes aos anos 
de 2019 a 2022, lapso temporal caracterizado pela militarização da segu-
rança pública na América Latina, e as respostas do Brasil, de El Salvador 
e do México às recomendações propostas a esse respeito, em virtude da 
necessidade de garantir e proteger os direitos humanos afetados por esse 
processo sociopolítico. A abordagem escolhida, pautada nos Relatórios 
Anuais como objetos de pesquisa, permitiu aprofundar uma discussão 
pouco realizada em termos de produção acadêmica, correspondente ao 
papel desempenhado por este instrumento consultivo de incumbência da 
Comissão Interamericana.

Considera-se confirmada a hipótese formulada, acerca da necessi-
dade de atendimento às recomendações propostas pela Comissão Inte-
ramericana via Relatórios Anuais, por serem uma das incumbências do 
órgão com a finalidade de ampliar a proteção e concretização dos direi-
tos humanos previstos na Convenção Americana, independentemente de 
questionamentos acerca de sua natureza jurídica não vinculante.

O trabalho permitiu observar, pois, que tais Relatórios, somados aos 
que se referem à situação de países específicos e aos temáticos sobre algu-
ma política transversal referente a direitos humanos, têm o mérito de per-
mitir, aos Estados, a tomada de medidas baseada em informações confiá-
veis atualizadas anualmente, favorecendo à elaboração e implementação 
de políticas públicas consentâneas com a realidade e o contexto nacionais, 
bem como instrumentos de avaliação visando sempre ao aperfeiçoamento 
dos direitos humanos.

Por se tratar de uma pesquisa com opções metodológicas deter-
minadas, não foi possível o aprofundamento acerca da natureza jurídi-
ca específica dos Relatórios Anuais, ao menos em termos de possíveis 
consequências aos Estados em caso de descumprimento reiterado das re-
comendações propostas pela Comissão, como se observou, ao menos em 
relação à militarização da segurança pública, pelo comportamento omis-
sivo ou insuficientemente comissivo do Brasil e El Salvador, em 2022, e do 
México, entre 2019 e 2022, distinção que se refere à anterioridade das re-
comendações formuladas para este país, no Relatório específico de 2015.

Entretanto, o artigo destacou que a boa-fé, norteadora das relações 
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entre Estados da região, tratados internacionais e órgãos interamericanos 
de direitos humanos, impede que se alegue a não vinculação e não obriga-
toriedade do cumprimento das recomendações constantes nos Relatórios 
Anuais, a fim de os primeiros imiscuírem-se deste encargo. Tal argumen-
to, se aceito, representaria uma forma sub-reptícia de transgressão às obri-
gações assumidas quando da assinatura e concordância aos instrumentos 
normativos de direitos humanos que compõem o Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos, realidade indesejada, considerando o atual para-
digma dos direitos humanos na América Latina, que busca, cada vez mais, 
sua maior promoção.

Por fim, concluiu-se que as melhorias pendentes de realização in-
cumbem única e exclusivamente aos Estados, que devem cumprir com as 
recomendações propostas pela Comissão, via Relatórios Anuais, uma vez 
que este órgão vem cumprindo seu mister institucional, razão pela qual, 
inclusive, não se consideram tais descumprimentos como um fator que 
conduz ao enfraquecimento da Comissão e sua atribuição, a despeito de 
constituírem transgressões às obrigações assumidas por força de tratados 
internacionais. Noutras palavras, incumbe aos Estados-membros utiliza-
rem-se de seus aparatos internos para cumprir com as recomendações, 
verdadeiros encargos, considerando-se a complexidade das realidades en-
volvidas, o que, entretanto, não implica afirmar sua impossibilidade.
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'Notas de fim'
1  Assim, por exemplo, é que a Comissão, na seção introdutória do seu Relatório 
Anual de 2022 (Cidh, 2023a, p. 1-2), reconhece que tem logrado consolidar-se e repo-
sicionar-se na região, através da obtenção de êxitos e resultados inéditos em sua histó-
ria, inclusive considerando o período pandêmico, o que se deve ao fortalecimento das 
capacidades desse órgão por meio do apoio dos Estados, tanto no que diz respeito ao 
orçamento destinado à manutenção dessas instituições e seus funcionários, quanto ao 
compromisso, o que se entende relacionado ao cumprimento das recomendações.
2  Em espanhol, utiliza-se a expressão seguridad ciudadana para se referir ao que, em 
português, se convencionou denominar segurança pública, isto é, a garantia da ordem 
e da paz públicas por meio de órgãos institucionalizados sujeitos ao controle civil. Ado-
ta-se, neste trabalho, segurança pública, por se entender que, em português, a expressão 
corresponde a um sinônimo de segurança cidadã, no sentido de os seus órgãos e institui-
ções estarem sujeitos ao controle civil.
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